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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Artigo 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde de Natividade conforme

determinação legal do Decreto n° 046/2019 do Prefeito Municipal.

Artigo 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo presidente do Conselho

Municipal de Saúde e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência.

Artigo 3º - A Conferência será realizada no auditório Carlos Fernando “Py”, situado na Rua

Governador Roberto Silveira, s/n, Bairro Sindicato, no dia 11 de abril de 2019.

Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as

atividades de sua execução.

Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguintes membros:

Eliane Moraes

Leonardo Arenari

Rodrigo Nogueira

Sidnéa Bazeth

Artigo 6º - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções.

Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos oficiais,

deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mesma.
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Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão pela estrutura organizativa

da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte

necessário à organização, antes e durante a realização do evento.

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, comprar material, providenciar

recursos para o funcionamento destas subseções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto

com o. 

Artigo 7º - Os delegados serão indicados pelas entidades legalmente constituídas no Município.

Artigo 8º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das

atividades da Comissão.

Artigo 9º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 08 de Abril de 2019.

______________________________________________

Severiano Antônio dos Santos Rezende –

Prefeito Municipal de Natividade – RJ

http://www.natividade.rj.gov.br
mailto:prefeito@natividade.rj.gov.br



